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RESULTADO FINAL DO EDITAL CHAMADA PÚBLICA 

COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC 

IIFUNDAMENTADONASDISPOSIÇÕES DA

Dispõem sobre o resultado

RECURSOS DA POLITICA

Complementar nº 14.399/22,

Secretaria Municipal de Cultura Esporte e Lazer e o Prefeito do Município de 

Guajeru/Bahia, no corrente

Os recursos orçamentários do presente Edital são oriu

Cultura(MinC). 

12. DO PROCESSO SELETIVO

12.1 O processo seletivo

 
Habilitação da inscrição e avaliação e seleção das propostas enviadas

única, de caráter eliminatório e classificatório, a ser realizada pelos 

I. A Comissão de pareceristas 

enviados no ato da inscrição, conforme condições de participação 

estabelecidas no presente Edital;

II. A Comissão fará as análises técnicas dos projetos enviados que cumpriram

as condições de inscrição, considerando os critérios de julgamento 

estabelecidos neste Edital e que atendam às condições de participação;

III. Cada membro da Comissão de Avaliação e Seleção é investido de 

autonomia e independência quanto às suas avaliações, nã

deliberação coletiva quanto à pontuação de cada projeto avaliado;

DISPOSIÇÕES GERAIS

13. DOSCRITÉRIOSDEAVALIAÇÃOESELEÇÃODA
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DO EDITAL CHAMADA PÚBLICA 002/2024, CULTURA VIVA 

COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC 

NASDISPOSIÇÕES DALEIN°14.399/22. 

resultado Final do EDITAL 002/2024- CULTURA VIVA 

POLITICA NACIONAL ALDIR BLANC II. Nas disposições da

14.399/22, que dispõe sobre a coes de apoio

Secretaria Municipal de Cultura Esporte e Lazer e o Prefeito do Município de 

Guajeru/Bahia, no corrente ano de2024. 

Os recursos orçamentários do presente Edital são oriundos do Ministério da 

12. DO PROCESSO SELETIVO 

seletivo se dará em uma etapa,a saber: 

Habilitação da inscrição e avaliação e seleção das propostas enviadas

única, de caráter eliminatório e classificatório, a ser realizada pelos 

Comissão de pareceristas fará a verificação e análise dos documentos 

enviados no ato da inscrição, conforme condições de participação 

estabelecidas no presente Edital; 

fará as análises técnicas dos projetos enviados que cumpriram

as condições de inscrição, considerando os critérios de julgamento 

estabelecidos neste Edital e que atendam às condições de participação;

Cada membro da Comissão de Avaliação e Seleção é investido de 

autonomia e independência quanto às suas avaliações, nã

deliberação coletiva quanto à pontuação de cada projeto avaliado;

DISPOSIÇÕES GERAIS 

13. DOSCRITÉRIOSDEAVALIAÇÃOESELEÇÃODAPROPOSTA

  

002/2024, CULTURA VIVA 

COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC 

CULTURA VIVA COM 

Nas disposições da Lei 

apoio cultural junto a 

Secretaria Municipal de Cultura Esporte e Lazer e o Prefeito do Município de 

ndos do Ministério da 

Habilitação da inscrição e avaliação e seleção das propostas enviadas: etapa 

única, de caráter eliminatório e classificatório, a ser realizada pelos pareceristas; 

fará a verificação e análise dos documentos 

enviados no ato da inscrição, conforme condições de participação 

fará as análises técnicas dos projetos enviados que cumpriram 

as condições de inscrição, considerando os critérios de julgamento 

estabelecidos neste Edital e que atendam às condições de participação; 

Cada membro da Comissão de Avaliação e Seleção é investido de 

autonomia e independência quanto às suas avaliações, não havendo 

deliberação coletiva quanto à pontuação de cada projeto avaliado; 

PROPOSTA 
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  13.1. As comissões de seleção atribuirão análise documental investigativa,  

comprovando a documentação descrita 

recurso atribuído a categoria pretendida.

NOME  DESCRIÇÃO

JEANE VIEIRA 
DUTRA 

CPF/CNPJ:993236725
-72 

Chamamento 
público
Fomento a 
execução de 
ações 
culturais 
projeto 
(Decreto 
11.453/2023)
. 

BRUNA ANDRADE 
RIBEIRO 

CPF/CNPJ:057675445
-57 

Chamamento 
público
Fomento a 
execução de 
ações 
culturais 
projeto 
(Decreto 
11.453/2023)
. 

 

Os casos omissos neste 

Proposta, em primeira instância ou, em caso de impasse, pelo Gestor Municipal da 

Cultura. Mais informações sobre este edital poderão ser obtidas

mail no: selecaoaldirblancguajeru@gmail.com
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13.1. As comissões de seleção atribuirão análise documental investigativa,  

comprovando a documentação descrita em Edital 02/2024 artista,

recurso atribuído a categoria pretendida. 

DESCRIÇÃO PROJETO EDITAL  CATEGORIA 

Chamamento 
público-
Fomento a 
execução de 
ações 
culturais 
projeto 
(Decreto 
11.453/2023)

MAPEANDO 
GUAJERU E 
FORMALIZAN
DO SUAS 
CULTURAS 
VIVAS 

002/2024 IMPLANTAÇÃO

Chamamento 
público-
Fomento a 
execução de 
ações 
culturais 
projeto 
(Decreto 
11.453/2023)

CULTURAS 
VIVAS 
FORMADAS 

002/2024 FORMAÇÃO

Os casos omissos neste serão decididos pela Comissão de Avaliação e Seleção da 

Proposta, em primeira instância ou, em caso de impasse, pelo Gestor Municipal da 

Cultura. Mais informações sobre este edital poderão ser obtidas

selecaoaldirblancguajeru@gmail.com. 

Guajeru/BA, 04

  

13.1. As comissões de seleção atribuirão análise documental investigativa,  

artista, afim de validar o 

CATEGORIA  SITUAÇÃO  

IMPLANTAÇÃO SELECIONADO 

FORMAÇÃO SELECIONADO 

serão decididos pela Comissão de Avaliação e Seleção da 

Proposta, em primeira instância ou, em caso de impasse, pelo Gestor Municipal da 

Cultura. Mais informações sobre este edital poderão ser obtidas prioritariamente pelo e-

4 de Dezembro de 2024. 

 


